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REQUERIMENTO Nº        /2025 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ - 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Vereadora infra-assinada, na forma regimental, vem à respeitável presença de Vossa 

Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da próxima 

reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Unaí, Senhor 

Thiago Martins Rodrigues, junto à secretaria municipal competente, providência no sentido de 

determinar a realização de mutirão de exames, vacinação e cirurgias para atender exclusivamente os 

moradores do Distrito de Palmeirinha e região. 

 

Termos em que, 

pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 22 de agosto de 2025; 81º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADORA DORINHA MELGAÇO 

Presidente 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

A realização de um mutirão de exames, vacinação e cirurgias voltado exclusivamente 

ao Distrito de Palmeirinha e região se faz necessária diante da elevada demanda reprimida na área da 

saúde, especialmente em comunidades mais afastadas da sede do município. A população local 

enfrenta dificuldades de deslocamento até a cidade para atendimento médico especializado, o que 

acaba resultando em atrasos nos diagnósticos, tratamentos e prevenção de doenças. 

 

A iniciativa de um mutirão permitirá agilizar o atendimento, oferecendo exames e 

procedimentos essenciais em um curto espaço de tempo, reduzindo a fila de espera e garantindo maior 

acesso à saúde de qualidade. Além disso, a inclusão de vacinação nesse mutirão é fundamental para 

aumentar a cobertura vacinal, prevenindo surtos e fortalecendo a saúde coletiva da comunidade. 

 

Outro ponto de destaque é a oferta de pequenas cirurgias, que muitas vezes ficam 

represadas por falta de estrutura e prioridade, prejudicando pacientes que necessitam de 

procedimentos simples, mas importantes para a melhoria da qualidade de vida. 

 

Dessa forma, o mutirão de exames, vacinação e cirurgias no Distrito de Palmeirinha e 

região representa uma medida eficaz, humana e necessária para atender às demandas da população, 

garantindo dignidade, cuidado e acesso à saúde de forma mais justa e descentralizada 

 

Unaí, 22 de agosto de 2025; 81º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

 

 

VEREADORA DORINHA MELGAÇO 

Presidente 
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Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por MARIA DAS DORES CAMPOS ABREU
LOUSADO - VEREADORA DORINHA MELGAÇO, CPF: 593.68*.**6-*4 em 22/08/2025
17:27:57, Cód. Autenticidade da Assinatura: 1766.0A27.057U.4086.6187, Com
fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 4A8.320 - Tipo de Documento: REQUERIMENTO DE PROVIDÊNCIAS. 
 

Elaborado por MARIA DAS DORES CAMPOS ABREU LOUSADO, CPF: 593.68*.**6-*4 , em 22/08/2025 -
17:27:57

Código de Autenticidade deste Documento: 1774.5X27.1572.428Z.5152 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumento
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